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INDICA à Secretária de Estado de Educação, a
reconstrução do muro; a construção de quadra
poliesportiva e a liberação do projeto Educart,
na Escola Estadual Professora Maria Helena de
Araújo Bastos, Poconé - MT.

      Com fulcro no que dispõe o Art. 160 e seguintes do Regimento Interno, indico à Mesa Diretora, após
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe indicatório à Excelentísima Senhora Secretária de Educação,
Professora Marioneide Angélica Kiemaschewsk, a reconstrução do muro da escola em decorrência de que o
mesmo está sujeito a cair; a construção de uma quadra poliesportiva uma vez que a escola não dispõe
destinada as aulas de educação física, tendo que os alunos se deslocarem para outros locais para suas
atividades; a liberação do Projeto Educart que se encontra paralisado. A Escola Estadual Professora Maria
Helena de Araújo Bastos, Rua São João Del Rey, nº 688, Bairro Jurumirim, MT Poconé - MT, possui terreno
que permite a construção.

JUSTIFICATIVA

A indicação que ora apresentamos visa atender à reivindação da comunidade escolar, a qual solicita 
a reconstrução do muro da escola em decorrência de que o mesmo está sujeito a cair; a construção de uma
quadra poliesportiva uma vez que a escola não dispõe destinada as aulas de educação física, tendo que os
alunos se deslocarem para outros locais para suas atividades; a liberação do Projeto Educart que se
encontra paralisado. A Escola Estadual Professora Maria Helena de Araújo Bastos, Poconé - MT, possui
terreno que permite a construção.

A Escola Estadual Professora Maria Helena de Araújo, nº 688, Bairro Jurumirin, Município de Poconé -MT.

Sendo assim, buscando garantir direitos fundamentais à população do Estado de Mato Grosso, apresento
essa Indicação e conto com o apoio dos demais pares pela sua aprovação.
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Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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